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AUTORIA DO VEREADOR: DIEGO RICARDY DA COSTA VIEIRA  
 

 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor João Paulo da Silva Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao 

Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal com cópia para o Exma. Sra. Fernanda 

Scarlat Martins, Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, à seguinte indicação, onde 

solicita: 

 

Que seja montada uma estratégia para que os pais dos alunos da Escola Shiozo 

Takahashi, espere o horário de deixar as crianças dentro da referida escola, 

principalmente no período vespertino.  

 

Justificativa: alguns pais procuraram este vereador para questionar a maneira que esperam 

até dar o horário de deixar as crianças na escola, pois os mesmos esperam na rua do lado de 

fora em baixo de sol quente, pois a mesma escola ainda não tem árvores que possam fazer 

sombras para amenizar o sol do lado de fora.  

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em  10 de março de 2023. 
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